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JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PATROCÍNIO Nº 19/2026 – PRI 05/2026 

 

CONSIDERANDO que a escolha da cota de patrocínio para participação da 

Autarquia Água de Ivoti no 54º Congresso Nacional de Saneamento da ASSEMAE justifica-

se pela relevância institucional e técnica do evento, considerado um dos principais encontros 

nacionais voltados ao setor de saneamento básico municipal; 

 

CONSIDERANDO que o congresso reúne gestores públicos, autarquias, companhias 

de saneamento, agências reguladoras, entidades técnicas e empresas do setor, constituindo 

importante espaço para intercâmbio de experiências, atualização técnica, discussão de 

políticas públicas e fortalecimento institucional dos serviços municipais de saneamento; 

 

CONSIDERANDO que a participação da Água de Ivoti como patrocinadora 

demonstra o comprometimento da Autarquia com o aprimoramento contínuo da gestão 

pública, a busca por inovação e a valorização do saneamento municipal, além de contribuir 

para ampliar a visibilidade institucional perante os diversos agentes do setor; 

 

CONSIDERANDO que a cota de patrocínio escolhida contempla benefícios 

institucionais relevantes, dentre os quais se destacam: divulgação da logomarca da 

Autarquia nos materiais oficiais do congresso, inserções em mídias digitais e materiais 

promocionais, bem como espaço para exposição institucional, fortalecendo a presença da 

Água de Ivoti em âmbito nacional; 

 

CONSIDERANDO que, além disso, o apoio ao evento está alinhado às finalidades 

institucionais da Autarquia, tendo em vista que o congresso promove debates e soluções 

voltadas à melhoria dos serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

drenagem urbana, manejo de resíduos sólidos e gestão ambiental, temas diretamente 

relacionados às atribuições da entidade; 

 

Dessa forma, a adesão à cota de patrocínio configura-se como ação legítima de apoio 

institucional e divulgação da Autarquia, não se caracterizando como aquisição de bens ou 

serviços comuns, mas como instrumento de fortalecimento institucional e de incentivo ao 

desenvolvimento do setor de saneamento público municipal. 

 

Ivoti/RS, 11 de maio de 2026. 
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